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Direito Constitucional   
 

Não é compatível com a Constituição Federal a regra segundo a qual apenas os 

Desembargadores mais antigos possam concorrer aos cargos diretivos dos Tribunais 

de Justiça. 

 

Conforme Informativo nº 983 do STF. 

O art. 62 da Constituição do Estado de São Paulo, ao restringir o universo dos 

possíveiscandidatos aos órgãos de cúpula do TJ/SP aos integrantes de seu órgão especial, é 

inconstitucional porque desrespeitou a autonomia administrativa dos tribunais, consagrada no 

art. 96, I, “a”, e no art. 99 da CF/88. 

 

O art. 102 da LOMAN (LC 35/79) não foi recepcionado pela CF/88, considerando que não é 

compatível com a Constituição Federal a regra segundo a qual apenas os Desembargadores 

mais antigos possam concorrer aos cargos diretivos dos tribunais. Essa matéria, em razão da 

autonomia consagrada no art. 96, I, “a”, e no art. 99 da CF/88, deve ser remetida à disciplina 

regimental de cada tribunal. 

 

 

Não é possível que os Estados-membros criem órgão de segurança pública diverso 

daqueles que estão previstos no art. 144 da CF/88. 

 

Conforme Informativo nº 983 do STF. 

Os Estados-membros e o Distrito Federal devem seguir o modelo federal. O art. 144 da 

Constituição aponta os órgãos incumbidos do exercício da segurança pública, sendo esse rol 

taxativo. Assim, a Constituição Estadual não pode prever a criação de Polícia Científica como 

órgão integrante da segurança pública. 

No que se refere à constitucionalidade da redação originária do art. 50 da Constituição 

paranaense, o colegiado adotou o entendimento firmado no julgamento da ADI 2.827, no 

sentido de que o rol de órgãos encarregados do exercício da segurança pública, previsto no 

art. 144, I a V, da CF, é taxativo e de que esse modelo federal deve ser observado pelos 

estados-membros e pelo Distrito Federal. 

 

Destacou, ainda, que nada impede que a Polícia Científica, órgão responsável pelas perícias, 

continue a existir e a desempenhar suas funções, sem estar, necessariamente, vinculada à 

Polícia Civil, razão pela qual afastou a alegada inconstitucionalidade da redação originária do 
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art. 50 da Constituição paranaense. Contudo, reputou necessário, com vistas a evitar confusão 

pelo uso do termo “Polícia Científica”, conferir-lhe interpretação conforme, para afastar 

qualquer interpretação que lhe outorgue caráter de órgão de segurança pública. 

 

É prescritível a pretensão de ressarcimento ao erário fundada em decisão do Tribunal 

de Contas. 

 

Conforme Informativo nº 983 do STF. 

A regra de prescritibilidade no Direito brasileiro é exigência dos princípios da segurança 

jurídica e do devido processo legal, o qual, em seu sentido material, deve garantir efetiva e 

real proteção contra o exercício do arbítrio, com a imposição de restrições substanciais ao 

poder do Estado em relação à liberdade e à propriedade individuais, entre as quais a 

impossibilidade de permanência infinita do poder persecutório do Estado.  

Analisando detalhadamente o tema da “prescritibilidade de ações de ressarcimento”, este 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL concluiu que, somente são imprescritíveis as ações de 

ressarcimento ao erário fundadas na prática de ato de improbidade administrativa doloso 

tipificado na Lei de Improbidade Administrativa – Lei 8.429/1992 (TEMA 897). Em relação a 

todos os demais atos ilícitos, inclusive àqueles atentatórios à probidade da administração não 

dolosos e aos anteriores à edição da Lei 8.429/1992, aplica-se o TEMA 666, sendo prescritível a 

ação de reparação de danos à Fazenda Pública. 

A pretensão de ressarcimento ao erário em face de agentes públicos reconhecida em acórdão 

de Tribunal de Contas prescreve na forma da Lei 6.830/1980 (Lei de Execução Fiscal. 

 

 

 

 

É proibida a expulsão caso o estrangeiro tenha filho brasileiro e ele esteja sob a sua 

guarda ou dependência econômica ou socioafetiva, mesmo que isso tenha ocorrido 

após o fato ensejador do ato expulsório. 

 

Conforme Informativo nº 983 do STF. 

O § 1º do art. 75 da Lei 6.815/1980 (1) não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988 

(CF), sendo vedada a expulsão de estrangeiro cujo filho brasileiro foi reconhecido ou adotado 
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posteriormente ao fato ensejador do ato expulsório, uma vez comprovado estar a criança sob 

a guarda do estrangeiro e deste depender economicamente. 

Os prejuízos associados à expulsão de genitor independem da data do nascimento ou da 

adoção, muito menos do marco aleatório representado pela prática da conduta motivadora da 

expulsão. Se o interesse da criança deve ser priorizado, é de menor importância o momento da 

adoção ou da concepção. 

Esse entendimento não esvazia a soberania nacional. O estrangeiro continua obrigado a 

comprovar ter filho brasileiro sob a própria guarda e dependente economicamente. Ou seja, 

exige-se do estrangeiro a demonstração de vínculo qualificado com o País, apto a autorizar, 

dentro das balizas legais, a sua permanência em território nacional. 

 

Direito Processual Civil  
 

O juiz deve adotar todas as medidas indutivas, mandamentais e coercitivas, com 

vistas a refrear a renitência de quem deve fornecer o material para exame de DNA, 

especialmente quando a presunção contida na Súmula 301/STJ se revelar 

insuficiente para resolver a controvérsia. 

 

Conforme Informativo nº 673 do STJ. 

O propósito da presente reclamação é definir se a sentença que extinguiu o processo sem 

resolução de mérito, sob fundamento de que deveria ser respeitada a coisa julgada formada 

em anterior ação investigatória de paternidade, afrontou a autoridade de decisão proferida 

por esta Corte na ocasião do julgamento do REsp 1.632.750/SP. Na referida decisão, 

determinou-se a apuração de eventual fraude no exame de DNA realizado na primeira ação 

investigatória e a realização de novo exame para a apuração de eventual existência de vínculo 

biológico entre as partes.  

O acórdão desta Corte concluiu que o documento apresentado pela parte configurava prova 

indiciária da alegada fraude ocorrida em anterior exame de DNA e, em razão disso, 

determinou a reabertura da fase instrutória. Dessa forma, não pode a sentença, valendo-se 

apenas daquele documento, extrair conclusão diversa, no sentido de não ser ele suficiente 

para a comprovação da fraude, sob pena de afronta à autoridade da decisão proferida pelo 

Superior Tribunal de Justiça.  

A impossibilidade de condução do investigado "debaixo de vara" para a coleta de material 

genético necessário ao exame de DNA não implica a impossibilidade de adoção das medidas 

indutivas, coercitivas e mandamentais autorizadas pelo art. 139, IV, do CPC/2015, com o 

propósito de dobrar a sua renitência, que deverão ser adotadas, sobretudo, nas hipóteses em 
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que não se possa desde logo aplicar a presunção contida na Súmula 301/STJ, ou quando se 

observar postura anticooperativa de que resulte o non liquet instrutório em desfavor de quem 

adota postura cooperativa.  

Por fim, aplicam-se aos terceiros que possam fornecer material genético para a realização do 

novo exame de DNA as mesmas diretrizes anteriormente formuladas, pois, a despeito de não 

serem legitimados passivos para responder à ação investigatória (legitimação ad processum), 

são eles legitimados para a prática de determinados e específicos atos processuais 

(legitimação ad actum), observando-se, por analogia, o procedimento em contraditório 

delineado nos arts. 401 a 404, do CPC/2015, que, inclusive, preveem a possibilidade de adoção 

de medidas indutivas, coercitivas, subrogatórias ou mandamentais ao terceiro que se encontra 

na posse de documento ou coisa que deva ser exibida. 

 

O juízo especializado da Justiça da Infância e da Juventude é competente para o 

cumprimento e a efetivação do montante sucumbencial por ele arbitrado. 

 

Conforme Informativo nº 673 do STJ. 

Cinge-se a controvérsia a definir de quem é a competência para executar a verba honorária 

sucumbencial arbitrada pelo Juízo da Infância e da Juventude. Da combinada leitura dos arts. 

148 e 152 do ECA, 24, § 1º, do Estatuto da Advocacia e 516, II, do CPC/2015, depreende-se 

que, como regra, o cumprimento da sentença, aí abarcada a imposição sucumbencial, deve 

ocorrer nos mesmos autos em que se formou o correspondente título exequendo e, por 

conseguinte, perante o juízo prolator do título.  

 

Ressalte-se que tal solução longe está de inquinar ou contrariar as estritas hipóteses de 

competência da Vara da Infância e Juventude (art. 148 do ECA), porquanto a postulada verba 

honorária decorreu de discussão travada em causa cível que tramitou no próprio juízo 

menorista, razão pela qual não há falar, no caso, em desvirtuamento de sua competência 

executória.  

Por fim, impende realçar que a mesma Lei n. 8.069/1990 (ECA), por seu art. 152, assinala que 

"Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as normas gerais 

previstas na legislação processual pertinente", autorizando, no ponto, a supletiva aplicação do 

referido art. 516, II, do vigente CPC, segundo o qual "O cumprimento da sentença efetuar-se-á 

perante [...] o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição". 

 

É cabível ação de exigir de contas ajuizada pelo alimentante, em nome próprio, 

contra a genitora guardiã do alimentado para obtenção de informações sobre a 
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destinação da pensão paga mensalmente, desde que proposta sem a finalidade de 

apurar a existência de eventual crédito. 

 

Conforme Informativo nº 673 do STJ. 

O ingresso no ordenamento jurídico da Lei n. 13.058/2014 incluiu a polêmica norma contida 

no § 5º do art. 1.583 do CC/2002, versando sobre a legitimidade do genitor não guardião para 

exigir informações e/ou prestação de contas contra(o) a(o) guardiã(ão) unilateral, devendo a 

questão ser analisada, com especial ênfase, à luz dos princípios da proteção integral da criança 

e do adolescente, da isonomia e, principalmente, da dignidade da pessoa humana, que são 

consagrados pela ordem constitucional vigente.  

Como os alimentos prestados são imprescindíveis para a própria sobrevivência do alimentado, 

devem, ao menos, assegurar uma existência digna a quem os recebe. Assim, a função 

supervisora, por quaisquer dos detentores do poder familiar, em relação ao modo pelo qual a 

verba alimentar fornecida é empregada, além de ser um dever imposto pelo legislador, é um 

mecanismo que dá concretude ao princípio do melhor interesse e da proteção integral da 

criança ou do adolescente.  

Dessa forma, não há apenas interesse jurídico, mas também o dever legal do genitor 

alimentante de acompanhar os gastos com o filho alimentado que não se encontra sob a sua 

guarda, fiscalizando o atendimento integral de suas necessidades,materiais e imateriais, 

essenciais ao seu desenvolvimento físico e psicológico, aferindo o real destino do emprego da 

verba alimentar que paga mensalmente, pois ela é voltada para esse fim.  

Por fim, o que justifica o legítimo interesse processual em ação dessa natureza é 

exclusivamente a finalidade protetiva da criança ou do adolescente beneficiário dos alimentos, 

diante da sua possível malversação, e não o eventual acertamento de contas, perseguições ou 

picuinhas com a(o) guardiã(ao), devendo ela ser dosada, ficando vedada a possibilidade de 

apuração de créditos ou preparação de revisional, pois os alimentos são irrepetíveis. 

As indenizações por danos morais decorrentes de extravio de bagagem e de atraso de voo 

internacional  estão submetidas à tarifação prevista na Convenção de Montreal, devendo-se 

observar, nesses casos, a efetiva reparação do consumidor preceituada pelo CDC. 

 

Não há condenação em honorários advocatícios em incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica.  

 

Conforme Informativo nº 673 do STJ. 

Nos termos do novo regramento emprestado aos honorários advocatícios pelo atual Código de 

Processo Civil, verifica-se que, em regra, a condenação nos ônus de sucumbência é atrelada às 
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decisões que tenham natureza jurídica de sentença. Excepcionalmente, estende-se essa 

condenação àquelas decisões previstas na reconvenção, no cumprimento de sentença, 

provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos recursos interpostos, 

cumulativamente, conforme disposição  expressa do § 1º do art. 85.  

No caso concreto, está-se diante de uma decisão que indeferiu o pedido incidente de 

desconsideração da personalidade jurídica, à qual o legislador atribuiu de forma expressa a 

natureza de decisão interlocutória, nos termos do art. 136 do CPC/2015.  

Assim, tratando-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o descabimento 

da condenação nos ônus sucumbenciais decorre da ausência de previsão legal excepcional, 

sendo irrelevante se apurar quem deu causa ou foi sucumbente no julgamento final do 

incidente. 

 

 

 

 

Em ação civil pública que versa sobre acolhimento institucional de menor por 

período acima daquele fixado em lei, não é admissível o julgamento de 

improcedência liminar ou o julgamento antecipado do pedido, especialmente 

quando, a despeito da repetitividade da matéria, não há tese jurídica fixada em 

precedente vinculante. 

 

Conforme Informativo nº 673 do STJ. 

Na hipótese, a sentença e o acórdão recorrido concluíram ser possível o julgamento de 

improcedência liminar do pedido sob fundamento de que existiam causas repetitivas naquele 

mesmo juízo sobre a matéria, o que autorizaria a extinção prematura do processo com 

resolução de mérito.  

Os litígios de natureza estrutural, de que é exemplo a ação civil pública que versa sobre 

acolhimento institucional de menor por período acima do teto previsto em lei, ordinariamente 

revelam conflitos de natureza complexa, plurifatorial e policêntrica, insuscetíveis de solução 

adequada pelo processo civil clássico e tradicional, de índole essencialmente adversarial e 

individual.  

Conclui-se que também sob esse enfoque houve violação ao art. 332, caput e III, do novo CPC, 

na medida em que o julgamento de improcedência liminar do pedido (ou de julgamento 

antecipado do mérito) é, em regra, incompatível com os processos estruturais, ressalvada a 

possibilidade de já ter havido a prévia formação de precedente qualificado sobre o tema que 

inviabilize nova discussão da questão controvertida no âmbito do Poder Judiciário. 
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Direito Previdenciário 
 

É constitucional, formal e materialmente, a contribuição social do segurado especial 

prevista no art. 25 da Lei 8.212/1991. 

 

Segundo Informativo nº 983 do STF. 

Em razão dos vícios de inconstitucionalidade apontados pelo STF nos REs 363.852 e 596.177, 

somente o empregador rural pessoa física foi excluído como sujeito passivo da contribuição 

previdenciária prevista no artigo 25 da Lei 8.212/1991, de modo que o tributo continuou a 

existir, com plena vigência e eficácia em relação aos segurados especiais. 

A base de cálculo compilada no artigo 25, I e II, da Lei 8.212/1991, editado para regulamentar 

o § 8º do artigo 195 da CF, fixando a alíquota de 3% (três por cento) da receita bruta 

proveniente da comercialização da produção do produtor rural sem empregados, por observar 

a base de cálculo que foi definida pelo próprio texto constitucional, é plenamente 

constitucional em relação ao segurado especial.  

É absolutamente legítima a previsão, em lei ordinária, da contribuição do segurado especial 

tendo por base a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. 
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Direito Ambiental  
 

É imprescritível a pretensão de reparação civil de dano ambiental. 

 

Segundo Informativo nº 983 do STF. 

Em nosso ordenamento jurídico, a regra é a prescrição da pretensão reparatória. A 

imprescritibilidade, por sua vez, é exceção. Depende, portanto, de fatores externos, que o 

ordenamento jurídico reputa inderrogáveis pelo tempo.  

Embora a Constituição e as leis ordinárias não disponham acerca do prazo prescricional para a 

reparação de danos civis ambientais, sendo regra a estipulação de prazo para pretensão 

ressarcitória, a tutela constitucional a determinados valores impõe o reconhecimento de 

pretensões imprescritíveis.  

O meio ambiente deve ser considerado patrimônio comum de toda humanidade, para a 

garantia de sua integral proteção, especialmente em relação às gerações futuras. Todas as 

condutas do Poder Público estatal devem ser direcionadas no sentido de integral proteção 

legislativa interna e de adesão aos pactos e tratados internacionais protetivos desse direito 

humano fundamental de 3ª geração, para evitar prejuízo da coletividade em face de uma 

afetação de certo bem (recurso natural) a uma finalidade individual.  

A reparação do dano ao meio ambiente é direito fundamental indisponível, sendo imperativo o 

reconhecimento da imprescritibilidade no que toca à recomposição dos danos ambientais. 
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Direito Empresarial 
 

A norma mais benéfica do art. 104, III, da Lei n. 11.101/2005, que não exige mais 

autorização judicial, mas apenas a comunicação justificada sobre mudança de 

residência do sócio, inclusive para o exterior, pode ser aplicada às quebras anteriores 

à sua vigência. 

 

Conforme Informativo nº 673 do STJ. 

No caso, apesar da falência estar submetida ao rito do Decreto-Lei n. 7.661/1945, em razão da 

data de sua decretação no ano de 2004, e a despeito da previsão contida na Lei n. 

11.101/2005, cujo art. 192 impede expressamente a retroação dos seus efeitos às falências 

decretadas antes de sua vigência, não se cuida aqui de atos processuais que importem ao 

andamento do processo de falência, os quais continuam regidos pelo Decreto-Lei n. 

7.661/1945, mas do estatuto pessoal de sócio minoritário, sem poder de administração da 

falida, devendo prevalecer o regime jurídico atual, mais benéfico.  

Vale lembrar que, na hipótese de apuração de crimes falimentares, a interpretação desta 

Corte admite a retroação da norma mais benéfica. Além disso, a restrição de ir e vir apenas se 

justificaria se houvesse indício de cometimento de ilícito criminal, o que não ocorreu no caso. 

Nem mesmo há referência a inquérito instaurado (após mais de uma década da quebra), não 

se olvidando os efeitos de eventual prescrição.  

Assim, deve ser decidido com base no art. 104, inciso III, da Lei n. 11.101/2005, o qual não 

mais exige a autorização judicial, mas apenas a comunicação, devidamente justificada, ao juiz 

da mudança de residência. Destaque-se, por fim, que o "interesse social" em que a falência 

transcorra dentro da normalidade (para satisfação dos credores da massa) carece de 

concretude, se não há indicação precisa de qual seria a ameaça representada pela mudança de 

domicílio, enquanto o processo não alcança a fase final, nem há o que possa colocar em risco a 

solução da lide falimentar.
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Direito do Consumidor e Internacional  

 

As indenizações por danos morais decorrentes de extravio de bagagem e de atraso 

de voo internacional não estão submetidas à tarifação prevista na Convenção de 

Montreal, devendo-se observar, inclusive, a efetiva reparação do consumidor 

preceituada pelo CDC. 

 

Conforme Informativo nº 673 do STJ. 

O STF, no julgamento do RE n. 636.331/RJ, com repercussão geral reconhecida (Tema 210), 

fixou a seguinte tese jurídica: nos termos do artigo 178 da Constituição da República, as 

normas e os tratados internacionais limitadores da responsabilidade das transportadoras 

aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência 

em relação ao Código de Defesa do Consumidor.  

No entanto, referido entendimento tem aplicação apenas aos pedidos de reparação por danos 

materiais. Com efeito, apesar de não estar em pauta a questão da indenização por danos 

morais, o STF no RE 636.331/RJ, afirmou, a título de obiter dictum, que os limites 

indenizatórios da Convenção de Montreal não se aplicavam às hipóteses de indenização por 

danos extrapatrimoniais.  

Muito embora se trate de norma posterior ao CDC e constitua lex specialis em relação aos 

contratos de transporte aéreo internacional, não pode ser aplicada para limitar a indenização 

devida aos passageiros em caso de danos morais decorrentes de atraso de voo ou extravio de 

bagagem.  

Assim, é de se reconhecer que a tarifação prevista na Convenção de Montreal tem aplicação 

restrita aos danos patrimoniais, mantendo-se incólume, em relação aos danos morais por 

extravio de bagagem e atraso de voo, o primado da efetiva reparação do consumidor 

insculpido nos arts. 5º, V, da CF, e 6º, VI, do CDC. 
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Direito Penal  
 

A conduta de transportar folhas de coca melhor se amolda, em tese e para a 

definição de competência, ao tipo descrito na Lei n. 11.343/2006, que criminaliza o 

transporte de matéria-prima destinada à preparação de drogas. 

Conforme Informativo nº 673 do STJ. 

Questiona-se, nos autos, se o transporte de folhas de coca amolda-se melhor ao tráfico 

internacional de entorpecentes (art. 33 c/c 40, I e VII, da Lei n. 11.343/2006) ou ao uso de 

droga para consumo pessoal (art. 28 da Lei n. 11.343/2006), cuja resposta permite definir se a 

competência para o julgamento da ação é da Justiça Federal, ou do Juizado Especial criminal 

estadual. 

Ocorre que a folha de coca ("erythroxylum coca lam") é classificada no Anexo I Lista E da 

Portaria/SVS n. 344, de 12/5/1988 que aprova o Regulamento Técnico sobre substâncias e 

medicamentos sujeitos a controle especial como uma das plantas proscritas que podem 

originar substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas. Seja dizer, ela não é, em si, considerada 

droga. Com isso em mente, a conduta do investigado não se enquadra no caput do art. 28 da 

Lei n. 11.343/2006.  

Tampouco se amoldaria ao delito equiparado descrito no parágrafo 1º do art. 28, uma vez que 

o investigado não semeou, nem cultivou, nem colheu as folhas de coca que transportava, já 

que admitiu tê-las comprado de uma índia do Acre.  

Assim sendo, por mais que sua intenção confessada fosse a de consumir as folhas de coca, 

mascando-as, fazendo chás ou preparando bolos em rituais indígenas de sua crença religiosa, 

não se trataria de consumo de drogas e a conduta não se amolda ao tipo do art. 28 da Lei n. 

11.3434/2006.  

Por sua vez, o caput do art. 33 criminaliza, entre outras condutas, a de transportar drogas. 

Mas, como se viu anteriormente, a folha de coca não é droga. Porém pode ser classificada 

como matériaprima ou insumo para sua fabricação.  

Nesse sentido, a conduta se amoldaria ao tipo descrito no § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 

11.343/2006 se, e apenas se, ficar demonstrado, ao final do inquérito ou da ação penal que o 

intuito do investigado era o de, com as folhas de coca, preparar drogas.  

 

Desse modo, a conduta de transportar folhas de coca melhor se amolda, em tese e para a 

definição de a competência, ao tipo descrito no § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, que 

criminaliza o transporte de matéria-prima destinada à preparação de drogas. 
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